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Projeto de Lei nº..................../Legislativo/2025
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CARAÁ/RS, O “NATAL LUZ DOS SINOS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º. Fica instituído no dia 24 de dezembro, o Evento “NATAL LUZ DOS SINOS” do Município de Caraá/RS. 
Parágrafo único – A data ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do Município. 
Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo de Caraá regulamentar a presente Lei no que couber.

. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                       Gabinete do Vereador, 07 de julho de 2025. 
Fabiano Santos da Silva

Republicanos
JUSTIFICATIVA
                      Visa o presente Projeto de Lei instituir no dia 24 de dezembro no Calendário Oficial de Eventos do Município de Caraá, a Solenidade “NATAL LUZ DOS SINOS”, visto que o evento já acontece na cidade há 02 (dois) anos.
                                  Ressalta-se que o referido Projeto sugerido pela ONG Dionísio Machado tem por objetivo comemorar o nascimento de Jesus Cristo proporcionando a sociedade caraense uma festa de comemoração aberta ao público em geral e gratuita. Criar uma decoração luminosa, com a finalidade de chamar a atenção e atrair olhares de todas as idades, proporcionando espaços voltados para momentos alegres e descontraídos, nos quais as famílias poderão expressar o sentimento natalino.
 

                     Destaque-se ainda que o Projeto tem como objetivos secundários inspirar uma nova atitude, promover a união dos munícipes e turistas, contribuir para o resgate da autoestima de toda a população, atrair turistas e promover, mesmo que indiretamente, o aquecimento da economia.
                     Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação de Vossas Excelências.

                   Gabinete do Vereador, 07 de julho de 2025. 
Fabiano Santos da Silva

Republicanos


